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PROJETO DE LEI Nº 18/2025 

 

“Institui o Dia Municipal do 
Cristão Católico no Município de 
Linhares-ES”. 

 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Linhares o 

“Dia Municipal do Cristão Católico”, a ser comemorado anualmente no dia 8 de 

dezembro, data em que também se celebra o dia de Nossa Senhora da Conceição, 

padroeira da Cidade. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Linhares/ES, 28 de outubro de 2025. 

 

 

CAIO FERRAZ 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o “Dia Municipal do Cristão 

Católico” no Calendário Oficial do Município de Linhares. 

A proposição visa reconhecer e valorizar uma significativa parcela da população 

linharense que professa a fé católica e que, por meio de sua atuação, contribui de forma 

efetiva para o fortalecimento dos valores sociais, culturais e espirituais de nossa 

comunidade.  

A instituição desta data represente um ato de respeito e de valorização da liberdade 

religiosa, bem como o reconhecimento do papel histórico e social desempenhado pela 

Igreja Católica na formação moral e cultural do povo linharense. 

Ressalta-se que a escolha do dia 8 de dezembro para a celebração do “Dia Municipal 

do Cristão Católico” se alinha à tradição local, por coincidir com o Dia de Nossa 

Senhora da Conceição, padroeira do Município de Linhares, conforme estabelecido 

pela Lei Municipal nº 55, de 17 de novembro de 1953, que declara feriado municipal 

nesta data. 

Dessa forma, a criação desta comemoração oficial reforça a identidade religiosa e 

cultural de Linhares, promove a união da comunidade e estimula a convivência 

harmoniosa e o respeito entre as diversas expressões de fé.  

Diante do exposto, e considerando a relevância desta proposta para o fortalecimento 

dos laços culturais e espirituais de nossa cidade, conto com o apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei.  

 
 
 

CAIO FERRAZ 
Vereador 
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